
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37.195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70

PORTARIA Nº 217, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa os componentes da Comissão Especial
de  Leilão  para  a  realização  de  leilão  de  bens
inservíveis  e  irrecuperáveis,  sem  valor
econômico, no âmbito do Município de Santana
da Vargem – MG.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem  – MG, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei e, em especial, o art. 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o Decreto Municipal nº 68, de 03 de outubro de 2025, que regulamenta a
Comissão Especial de Leilão no âmbito do Poder Executivo do Município de Santana da Vargem –
MG, ;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, nos termos do  Decreto Municipal nº 68, de 03 de outubro de
2025, os membros da Comissão Especial de Leilão no âmbito do Poder Executivo do Município de
Santana da Vargem-MG:

I – Ana Paula Mendes da Silva – Presidente (Titular) e Sara Veríssimo Souza – Suplente;
II  – Ysadorah Christine Rezende da Silva – Titular  e Ana Flávia de Lima Andrade –  
Suplente;
III – Gabriel de Paula Oliveira – Titular e Bruna Tiso Pereira – Suplente;
IV – Tamiris Barbosa Andrade – Titular e Cristiane de Jesus Silva – Suplente;
V – Rafael Pereira Vasconcelos – Titular e Larissa Araújo Miranda de Paula – Suplente.

Art. 2º. O funcionamento da Comissão deverá observar o regramento e as competências
previstos no Decreto Municipal nº 068/2025 e nos demais atos normativos que versam sobre sua
atuação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 205/2025.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 16 de dezembro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal


		2025-12-16T13:17:28-0300
	ARGEMIRO RODRIGUES GALVAO:72110414804




